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LEI N° 1.577/00
DATA: 14.09.00
SÚMULA: Denomina Rua localizada no
Bairro São Cristóvão.

A UTORIA: Vereador Fernando A. Gugik.

Art. 1° - Fica denominada LAURINDO DALMOLIN a Via
Pública "n" 09 ", esquina com a Rua João Romano Polese, localizada no
Bairro São Cristóvão.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos l ttquatorze) dias do mês de setembro de 2.000.

Prefeito Municipal


